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PARECER JUÚDICO N' 9Ol2O22

RTQUEREIIITE: Pregoeira

Ánfe eOItIff f STR.ATfi/Ar LicitaçÕes e Contratos Administrativos
ónOÃO INTERTSSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio AÍnbiente
ASSU TO: Controle de legalidade de processo de licltaçáo. Pregáo Eletronico.
ContratâÇão de serviços de licenciamento e perfurâção de poços ârtesianos, com
fomecimento de material.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE LICI AÇÃO. MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO
OtsJtrTO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES.
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
PARECER FAVORÁVEL,

I. CONSULTA:

O Depârtâmento de Contratâções Públicas encaminha para análise da
Procuradoria-Geral o presente processo de contrataçáo, conforme condições e

especificações contidas no processo.
Constam no processo administrativo Íisico:

I) Portaria n" A.O22/ 2O2l;
II) Solicitaçáo da contratâÇão;
III) Termo de referência antigo;
IV) Orçamento deÍiniüvo;
V) Pesquisâ de preços;
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeíto Municipai;
VII) Parecer do Departâmento de Contabilidade;
VIII) Minuta do edital antigo;
IX) Anexos II a VI antigos.
X) Manifestação Prévia da PGM;
XI) Extrato de trâmitâÇão do processo;
XII) Termo de referência atualizado;
XI) Minuta do edital a1otalizada (somente no sistema);
XII) Anexos atuaüzados (somente no sistema).

E o relatório.

2. PARECER:

Convém destacar, inicialmente, que compete a estâ Procuradoriâ, nos temos
do parâgrafo único do art. 38, da ki n' 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma
estritâmente jurídico dos documentos apresentâdos, não cabendo nenhuma
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consideraçáo acercâ do mérito da presente contratâÇáo e da discricionariedade da
Administrâçâo Pública ao traÇar os parâmetros do objeto entendido como necessáÍio.

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto
da contrataçáo pretendida pela AdministraÇão não constitui tarefa afeta â este órgão

.lurídico.
Ante âs questóes acima suscitadas, passaremos à ânálise dos aspectos

relacionados à legalidade do feito.

2.1, Da licltacão: do cabimento da modalidade Pregão
No tocante à escolha da modalídade pregáo, os fundamentos estão assentados

em dois fatores: (1) a possibilidade juúdica de caracterização do objeto da licitaçáo
como um bem/ serviço comum, nos termos da Lei f lO.52O / 2OO2; e (2) a necessidade
de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos
parâmetros objetivamente fxados no processo de licitâÇào.

Nesse rumo, o Pregão é moda-lidade de licitâçáo instituÍda pela Lei n'
1O.52O/2OO2, restrita à contrataÇão de bens e serviços comuns, com disciplina e

procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros
contratâdos da AdministraÇão em hipóteses determinadas e específicas, aplicando-
se, subsidiariamente, as norrnâs da l,ei n' 8.666/ 1993.

A própria lei acima mencionada, em seu art. 1', Parágrafo Unico, esclarece o
que se deve entender por "bens e serviços comuns":

"Consideram-se bens e seraiços comuns, pore os fins e efeitos deste artigo,
aqteles cujos padroes de desempenh<; e qtalidade possam s€r objetiuamente
definidos pelo edital, por meio de espedficoções usuais no mercado".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressáo "Lrens e serviços
comuns", citem-se âs consideraÇoes do insigne Professor José dos Santos Carvalho
Filho, em sua obrâ "Manual de Direito Administrativo" (25" Ed., trditora Atlas, p.
304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a âdoÇáo do
pregão para praticâmente todos os bens e serviços:

" Para espec)ficar quais os bens e seruiços comuns, e diante d.a preuisao legal de
ato regulamentor, foi expedido o Decreto n" 3.555 de B.8.2OOO (publ. Em
9,B.2OOO), No anexo, onde ha a erutmeraçdo, pode constatar-se que praticannente
Íodos os bens e seruiços foram considerados comuns; poucos, no uerdade,
estardo Íora da relaçao, o qte significa E)e o pregão ser(t adotado em granrle
escala",

Também o Tribunâl de Contas da União, em análise quanto à abrangência
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversâs vezes, tais
como nos acórdáos 313/2OO4, 2.477/2OO8, âmbos do Plenário:

'1 1. O administrodor público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se to conceito de bem ou seruiço cornunt, deuera consideror dois fatore§
os padrÕes de desempenho e qualidade podem ser objeti
definidos no edital? As especificaçoes estabelecidas são usuais d.e
mercado? se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou se
poderá ser licitado no modalidade pregão.
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12. A ueificaçao do níuel de especificidade do objeto constitui um ótimo
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificaçao de um
bem de naturezo comum. Isso nõo significa que some.nte os bens pouco
sofisticados poderao ser objeto do pregao, ao contrâio, objetos complexos
também podem ser enquadrados como comuns(...)".
íAcórdão n'313/2OO4 - Pleaáriol

'19. O etlletLdirrterúo de bern corrtutn, rle acordo corn diuersos outores,
rtad.a tem a uer com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de
alteraçoes específicas para o fornecimento em questao".
ÍAcótdáo n" 2.471l2OO8 - Plenáriol

logo, em virtude do objeto pretendido pela Adminisúação (?errno de referência),
bem como da veriÍicação de existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de
identiÍicar amplamente as especiÍicaÇões usuâis deste objeto, infere-se a regularidade
da adoção do pregão como modâlidâde destâ lícitâÇáo.

2.2. Do Termo de Referêncla
Em licitaçÕes realizadas na modaüdade pregão, é obrigatória a elaboração de

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condições gerais para a realizaçáo
da licitação e pârâ a execuÇáo do contrat.o.

Nesse ponto, frise-se que as minutas do termo de refer€ncia e do edital
corrigidâ.s pelâ PGM, que se encontxam no sistemâ, preveem algumas altÊrações
pontuais, destacâdâs em amarelo, pa.râ melhor descriçáo técnica do objeto e melhor
compreensáo de alguns institutos.

I)estârte, no mâis, limitando-se a examinar a presençâ dos elementos essenciais
do documento, veriflca-se que o Terno de Reíerência atende de mâneirâ suÍiciente
aos requisitos legais, pois fornece subsídios clâros parâ que os licitântes elaborem as
suas propostas e estabelece regrâs específlcas parâ a execuÇão contratual.

2.3. Da minuta do edltal
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao

presente câso, quâl seja, a Iri n" lO.52O /2OO2, o Decreto Federal n" 7.892/2OL3, o

Decreto Municipal n" 4.lla/2oo7, a l,ei Complementâr Federal n" 123/20O6, bern
como, de forma subsidiária, a Lei L' a.666/1993.

No tocânte à minuta do edital, considerando-se as alterações no edital
mencionâdas acimâ, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais do

aft. 40, da Lei n" 8.666 /93, ressaltando-se a razoâbilídâde dos documentos exigidos.
Ademais, ooortuno reqistrar a necessidade de a administraÇão se atentar para

o dispclsto nos itens 22 e 23 do edital. especiÍicarnente no que tanqe às condicÕes de
recebimento do objeto e a necessidade do respectivo tenno de recebimento deÍinitivo
parâ Dossibilitar o paqâmento, obsêr:vando-se as peculiaridades DÍevistas no
termo de referêncla.

Quânto âo recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de

do Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo podem ensejâr
responsabilizaÇáo administrâtiva dos agentes e servidores públicos que se omitirem.
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2.4. Da minuta da ata e do contrato
Extrai-se que as minutâs dâ âta e do contrato anexâs ao edital preveem as

cláusulas essenciais dispostas no art. 55, rla Lei n" 8.666/1993, conforme o modelo
confeccionado pela PGM, com as 4fsaliz4ç§6s destacadas em amarelo no arquivo
digitat.

2.S. Recomendações
Urge esclarecer, por fim, porclue notória a relevância, que a veracidade de todas

as infonnações e documentaçáo apresentadas são de inteira responsabilidade dos
agentes públicos e privados envolvidos.

Neste ponto, convêm chamar atenÇão para a possibilidade de aplicaçáo de
sanÇÕes de natureza política, adminisüativa, civil e penal em caso de malversaçâo
da verba pública e/ou em razáo de descumprimento das obrigações legais,
contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de ato de improbidade
administrativa, nos termos da ki n" 8.429 /1992, Lrem como em desrespeito à tei de
Responsabitdade Fiscal.

3. coNcLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicaçâo

da minuta de edital em apreÇo, bem como de seus anexos, com as alterações

destacadas em amarelo no arquivo digital.
Ademais, importante salientar a necessidade de publicacão do edital e dos seus

ânexos. bem como da fase interna dâ LicitaÇão nâ integra no portal eletronico do

Municipio de Capanema. em atendimento à ki Federa-l 12.52712Q1L

Município de Capanema, trstado do Paraná - Cldade da Rodoúa Ecológlca -

Caminho do Colono, aos 23 <1ias tio rnês dc sclernbro tle'2O)2.
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